
 

Município de Santa Rita de Caldas 
Estado de Minas Gerais 

PORTARIA Nº 147/2020 

05 DE OUTUBRO DE 2020 
 

“ DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PROVISÓRIA DE MEMBRO PARA OCUPAR A 

VAGA JUNTO A COMISSÃO PERMANENTE PARA PROCEDER A AVALIAÇÃO 

DOS BENS IMÓVEIS QUE COMPÕEM O PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 

DA MUNICIPALIDADE  DE SANTA RITA DE CALDAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  
 

                                GERALDO DONIZETI DE CARVALHO – Prefeito Municipal de 

Santa Rita de Caldas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas através da Lei Orgânica Municipal, artigo 70, inciso VII e artigo 97, item II, 

alínea “ D ” e artigo 105, item I; e 

 

    Considerando ser de relevante interesse público a regulamentação e 

eficiente funcionamento dos mecanismos administrativos; 
 

    Considerando que a Municipalidade de Santa Rita de Caldas, irá 

realizar leilão na data do dia 07/10/2020; 

 
             Considerando que o membro titular nomeado através da Portaria nº 

52/2018, de 05/01/2018, ARTHUR MAINARDI DE CARVALHO não poderá estar 

presente no evento devido a um procedimento cirúrgico agendado anteriormente; 

 

    Considerando a necessidade de regulamentar a competência, os 
critérios a serem utilizados e a composição da comissão; 

  

             RESOLVE : 

 

             Art. 1º - Nomear o servidor GABRIEL DA FONSECA RAMOS, 
CPF nº 114.160.376 – 40 e cédula de identidade – RG. – nº 16.675.373 – SSP/MG., 

residente e domiciliado na rua Dr. Tamoyo de Andrade, 10, centro, nesta cidade de Santa 

Rita de Caldas – MG.  

 

                                   Art. 2º - O presente membro ora nomeado, terá sua atuação exclusiva 
apenas no evento do dia 07/10/2020.  

 

         Art. 3º - Revogam – se às disposições em contrário esta Portaria entra 

em vigor na data de sua assinatura e publicação. 

 
                                 Registre – se, Publique – se e Cumpra – se.  

 

                       Municipalidade de Santa Rita de Caldas – MG, aos 05 de outubro de 

2020. 

Geraldo Donizeti de Carvalho 

Prefeito Municipal 
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